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DECRETO N° 8.037, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2010.

Acresce item 24, aos "Serviços Comuns" do Anexo II
- Classificação de Bens e Serviços Comuns, do
Decreto n° 6.256, de 06 de abril de 2005, que adota a
modalidade de licitação denominada "pregão" para
aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da
Administração Pública Municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
exercício do cargo de Prefeito, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o
inciso VIII, do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1o Fica acrescido aos "Serviços Comuns" do Anexo II -
Classificação de Bens e Serviços Comuns, do Decreto n° 6.256, de 06 de abril de 2005, que
adota a modalidade de licitação denominada "pregão" para aquisição de bens e serviços
comuns no âmbito da Administração Pública Municipal, o item 24, com a seguinte redação:

"SERVIÇOS COMUNS:
(...)
24. Serviços de manutenção, substituição e eficientização da

Rede de Iluminação Pública."

Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RegisweJ^, publique^e e cumpra-se
y

ITONIO NELSON NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração

Santa Cruz do Sul, 23 de fevereiro de 2010.
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